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Prefeitura 

m novo rumo, uma nova história continua. 

LEI Nº 227/2024, 10 de outubro de 2024,. 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DO P. À0. MARCOS CORREIA LINS”. 

O PREFEITO SÃO DOMINGOS GOIÁS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o mesmo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º, Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO P. A. MARCOS CORREIA LINS, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 11.495.467/0001-76, com sede no 
Município de São Domingos - GO. 

Art. 2º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, aos 10 dias do mês de 
outubro de 2024. 

CERTIDAO 
Cerificamos para os devidos fins que o 
presente ato administrativo foi fi)çado no 
"placard" da Prefeitura Murympgl de 
5ão Dominçgos, para a publicação a fim de 
que suria eleitoslfegais. 
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